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INDICAÇÃO Nº 004/2018 
AUTORIA: VER. fAUsTO fRANCIsCO DE OlIVEIRA        
  
“INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAl , EXTENsIVO A 
sECRETARIA DE INfRA EsTRUTURA A NECEssIDADE DE fAZER A 
REfORMA DA PONTE lOCAlIZADA NO  P.A. GUERREIRO DIVIsA DA 
TERRA DO sENhOR RObERTO á 90kM DA CIDADE”.  
 
O vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigentes desta 
Casa de Leis, após a deliberação do Plenário, Indica ao Exmo. Sr. Reynaldo 
Fonseca Diniz, Prefeito Municipal, extensivo a Secretaria de Infra Estrutura a 
necessidade de fazer a reforma da ponte localizada no P.A. Guerreiro divisa da 
terra do Senhor Roberto á 90 km da cidade. 
 
 
 JUsTIfICATIVA:  
A ponte em questão se encontra quase intransitável, podendo desabar a qualquer 
momento, oferecendo risco de acidentes para as pessoas que transitem por ela. A 
preocupação deste nobre parlamentar é que a mesma também é rota do 
transporte escolar que leva alunos para a escola do Distrito de Novo Paraíso. 
Diante do exposto solicito aos responsáveis o pronto atendimento com urgência, 
e aos nobres vereadores a aprovação da presente indicação.  

  

 
PlENáRIO DAs DElIbERAÇõEs VER. ANTôNIO GOMEs VAlADAREs, EM 05 DE fEVEREIRO  DE  2018. 
 

 
 
 

fAUsTO f. OlIVEIRA 
VEREADOR PDT 


